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Ofício SMA nº 063-72/2016.
                                                                          Canela, 31 de março de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 17/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 17/2016, que “Altera o art. 5º e revoga o art. 6º da Lei Municipal nº 3.692, de 31 de agosto de 2015, que cria o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela e dá outras providências”.
Este projeto de lei tem por objetivo a revogação do art. 6º da lei que cria o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela, tendo em vista que tal artigo prevê a regulamentação através de decreto, porém essa regulamentação não é necessária. 

A Lei Municipal nº 3.692/2015 já contempla o objetivo, responsáveis, beneficiário (Hospital de Caridade de Canela) e a forma/maneira de implementação. Não há questões operacionais a serem expressas/regulamentadas em Decreto, inclusive no entendimento da DPM, em anexo.

Aproveitando a oportunidade, solicitamos ainda alteração do art. 5º, visto a aparente inconstitucionalidade desse dispositivo, uma vez que benefícios, isenções e/ou premiações jamais poderão ser definidos por decreto.

Diante do exposto e da importância de implantação do programa em prol do Hospital de Caridade de Canela, solicitamos a aprovação deste projeto com a maior brevidade possível.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 17, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
Altera o art. 5º e revoga o art. 6º da Lei Municipal nº 3.692, de 31 de agosto de 2015, que cria o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela e dá outras providências

Art. 1º O art. 5º da Lei Municipal nº 3.692, de 31 de agosto de 2015, que cria o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O Executivo Municipal poderá criar um selo e/ou adesivo com a logomarca que identifique os estabelecimentos e/ou consumidores participantes do programa”.


Art. 2º Fica revogado o art. 6º da Lei Municipal nº 3.692, de 31 de agosto de 2015, que cria o Programa Troco Solidário em benefício do Hospital de Caridade de Canela e dá outras providências.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Dados da Consulta

N° do Registro: 6254
Forma de Recebimento: Site

Data do Recebimento: 05/02/2016 - 16:30
Status do atendimento: Arquivado

Diretor responsdvel: Armando Moutinho Perin
Consultor responsdvel: Armando Moutinho Perin

Area: Outra
Nome do Consulente: Gustavo Bauermann
Cargo: Procurador Geral
N° do Documento:
Assunto da consulta: "Decreto Municipal regulamentando a Lei do Troco Solidério"

""O Secretario de Governo solicitou o estudo e edi¢io de minuta de Decreto
regulamentando a Lei Municipal 3.692/2015, que cria o Programa Troco Solidario.
Postula-se auxilio nesta tarefa, com a remessa de material e/ou sugestoes.
Encaminha a mencionada Lei e o processo administrativo, via e-mail. Grato."

[Texto do consulente]

Dados do Atendimento

Forma de Atendimento: Outros
Nimero: 74/2016
Data e Hora: 10/02/2016 - 15:12
Diretor responsdvel: Armando Moutinho Perin
Consultor responsdvel: Armando Moutinho Perin

Entrei em contato com o consulente hoje, 10-2-2016, questionando quais os itens da Lei
n.” 3.692/2015 necessitam regulamentacio, haja vista que a lei, em principio, é
auto-aplicavel, pois ja define, de antemao, qual o objetivo do programa, os responsaveis,
o beneficidrio e a maneira como serd implementado. Eventual divida pode surgir em
relagiio ao art. 5°, o qual indiquei ser inconstitucional, pois a implantacio de beneficios,
Texto: isenc¢des e/ou premiacgdes jamais podera ser feita por Decreto, exigindo lei. Por fim,

quanto ao art. 6°, que indica a regulamentacio pelo Executivo, informei nio ser
obrigatéria a regulamentaciio, apenas delegagio de competéncia acaso o érgio aplicador
entenda que algo restou omisso. Por fim, coloquei-me a disposi¢ao para, a partir do relato
escrito das necessidades operacionais para a aplicaco da referida lei, elaborar a minuta
de regulamento Consulta arquivada.
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Prefeito reline-se com dirigentes da ABASC

Criado em Sexta, 23 Janeiro 2015 08:54
; >

~ Na Uultimo dia 07, prefeito Cléo Port, juntamente com o secretdrio de
Governo, Evandro Cardoso recebeu em seu gabinete dirigentes da ABASC
(Associagao Beneficente Amigos Solidarios de Canela). Na pauta relato das
atividades da entidade e a adesdo da cidade ao projeto Troco Solidario, de
indicagdo do Vereador Ademar Santana,

Na oportunidade a diretora Ana Maria Kresmaruck Nunes Presidente da

ABASC , reiterou os propositos da entidade, "é um grupo apartidario, que
tem por objetivo fomentar a colaboragdo na comunidade". A ABASC teve sua Ata N° 001/2013 realizada
(fundada) no dia 18 de junho, do mesmo ano. Sendo uma Instituicio Beneficente, sem fins lucrativos sem
qualquer conotagao politica, religiosa, filosofica ou racial. Ana Maria, destacou ainda que conseguiram criar um
grupo de pessoas, que se uniu para fazer o bem, um grupo aberto as novas ideias e a novos integrantes.
“"Primamos pela transparéncia em nossas ages, e para isto criamos um portal www.abascanela.com.br”,
destacou a Presidente.

Dentre as a¢des, destaque para o inicio da construgdo da pediatria do Hospital de Caridade de Canela, além de
auxilio aos idosos, criancas, animais de rua, educagio, saide e seguranca. "Estamos a disposi¢do para o bem
comum da comunidade”.

Sobre o programa do "Troco Solidario" as presentes comprovaram os seus beneficios, por tratar-se de uma
alternativa para a captagdo de recursos para o Hospital de Caridade de Canela. O recolhimento do "Troco
Solidario" ficaria a cargo dos estabelecimentos comerciais devidamente credenciados, possibilitando aos
cidaddos que desejam exercitar a solidariedade, assim como abrir de centavos de seu troco nas compras em
farmacias, supermercados, mercados, padarias, entre outros. A pessoa que realizar a doacdo recebe um
comprovante do valor discriminado em sua nota de servico.

Por sua vez, o prefeito Cléo Port agradeceu as dirigentes e ndo poupou elogios aos trabalho da entidade. "Nossa
cidade, todos nés, estamos muito felizes com o trabalho realizado pela ABASC, e também pelo exemplo de vida e
doagao de cada uma de vocés, que nos fazem acreditar cada vez mais, e crer e ter orgulho que no mundo ainda
existem pessoas que pensam no proximo, que se doam em prol da causa comunitéria, sem olhar a quem. O
meu gabinete sempre estara a disposi¢do para apoiar a iniciativas da entidade", finalizou o prefeito.

Estiveram participando da reunido, também as senhoras Mary Beatriz Kist e Dalva Nascimento
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